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Parecer n" 22, de 2022.

Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo.

. RECEBIDO EM:

§LCRa>.s ty:>r.

---§JrH--D : iI ETORIA-LEGIS LATI VA

Proieto de Lei Otdinária no 74rde2022, que autoriza o Poder Execudvo Municipal a desafetar da

condição de rua e permutâr imóvel público.

Ptoponente: Poder Executivo N{unicipal.

Relator: Vereador Edson Souza/MDB.

Patecer Favorável

I. DO RELATORIO

Chegou pan anâhse e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei Orünâna no 74. cie

2022, que àutoflz^ o Poder Executivo Nlunicipal a desafetar da condição de rua e permutâÍ imór,el

público.

Ilm sua mensâgem de lei, o autor aftma que o projeto de lei em epígrafe tem por objetivcr

incentivar o desenvolr,-imento econômico empresarial, além de adquirit terreflo próximo a outros lotes

que pertencem âo Município de Cascavel, o que facthtarâ a unificaçào e um melhor aproveitamento dr-r

espaço e desenvolvimento de projetos.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na forma do disposto no Art. 64,Í do Regimento Interno desta Casa de Leis, telato a presente

proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor meu voto, para anáhse e deüberacão

dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Âtt. 46 desse mesmo Regimento, trataremos «los

)uízos de conveniência e oportunidade da proposição.

I)a leitura do Projeto em análise, não verifico a existência de nenhum óbice à sua tramitaçàcr

nesta Casa de Leis. Por isto e pot haver conveniência e oportunidade, como r"lator fi
meu voto favotável ao Projeto de Lei Ordinária no 74, de2022. 
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III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membÍos, 
^czt^ 

o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favorável ao Projeto de Lei Ordinária no 74, de 2022.
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Telepar Edson Souza

Vereador/1\{DB
NÍembro
Relator

V
Presidente Secretário

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbarusmo.

Cascavel, 09 de agosto de 2022.
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